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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO III
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
Certifico, para fins de análise de conformidade entre a Nota Fiscal (peça 00) e a AF (peça 00), que verifiquei os itens solicitados para entrega constantes nos referidos documentos e apurei que:
    O Fornecedor entregou todos os itens solicitados, em seus quantitativos e especificações.
    O Fornecedor NÃO ENTREGOU todos os itens solicitados, em seus quantitativos e especificações.

    O(s) valor do(s) item(s) contido(s) na AF confere(m) com o(s) valor(es) expresso(s) na NF.
    O(s) valor do(s) item(s) contido(s) na AF NÃO confere(m) com o(s) valor(es) expresso(s) na NF. 

    O valor total do pedido contido na AF confere com o valor total expresso na NF.
    O valor total do pedido contido na AF NÃO confere com o valor total expresso na NF. 

    A NF apresentada (peça 00) é eletrônica.
    A NF apresentada (peça 00) NÃO é eletrônica, razão pela qual deverá ser trocada se o município de domicilio tiver o sistema de emissão de NFe implantado, do contrário a empresa deverá apresentar justificativa assinada pela Contratada e por seu Contador.

    Sendo assim, e considerando as previsões do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, combinado com os artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964, efetuo a liquidação da despesa informada, no valor total de R$ _______.
    Sendo assim, e considerando as previsões do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, combinado com os artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964, efetuo a liquidação da despesa informada, determinando a dedução do valor da Nota Fiscal (glosa) em R$ ____________, resultado da soma dos itens ___, ___, ___ e ____, restando o pagamento no valor de R$ ______________.

Guarapari/ES, _______ de ___________ de 2020.
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